
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
 

VALIDADE: 12 meses 
 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2021, na sala de licitações, na 
sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça Coronel Durval de Barros, 52 – 
Centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Augusto Henrique da Silva, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021, TIPO MENOR PREÇO, por 
deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme 
Processo Licitatório nº 013/2021 RESOLVE registrar os preços para os 
fornecimentos constantes nos anexos desta ata,  beneficiário RIOS E MATOS 
COMERCIO DE PRODUTOS DE DIETA LTDA – EPP, localizado na Rua Jequitibá, 
702 – Horto – Ipatinga/MG – CEP: 35.160-306, cujo CNPJ é 15.195.632/0001-25. 
 

01 - DO OBJETO: 
 

O objeto desta Ata é o registro de Registro de Preços de suplementos 
alimentares, conforme descrito abaixo: 

 

Item Und. Quant. Descrição detalhada Marca Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

02 Unid. 300 NUTRISON SOYA:  Formula 
para nutrição enteral em pó á 
base de proteína isolada de 
soja, rica em isoflavonas. Nutri-
cionalmente completa e normo-
calórica na diluição padrão. 
Hipossódica, isenta de saca-
rose e lactose, NÃO CONTEM 
GLUTEN.  Modo de Preparo: 
1,01 Kcal/ml = 9 col.medida + 
água = 200 ml ( volume final). 
1.15 kcal/ml = 9 col. medida + 
água = 175 ml 9 volume final). 
1,34 kcal/ml = 9 col. medida + 
água = 150 ml (volume final). 
Diluir inicialmente 45 g do 
produto (9 col. medida) em 
50ml de água morna (previ-
amente filtrada e fervida). Após 
isso, completar até o volume 
final indicado acima. Volume 
médio para 100% do IDR para 
vitaminas e minerais: 1041 ml. 
Lata 800 g. Validade de no mí-

Vitafor 40,50 12.150,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

nimo 08 meses após entrega. 

03 Unid. 800 ISOSOURCE: Alimento nutrí-
cionalmente completo para nu-
trição enteral ou oral, hiper-
calórico. Cada 1ml fornece 1,5 
kcal. Sabor: Artificial de bau-
nilha. Embalagem Tetra Square 
1L. Osmolaridade: 320 mOsm/ 
kg de água. Composto por 
Água, maltodextrina, caseinato 
de sódio obtido do leite de va-
ca, óleo de canola, triglicerí-
deos de cadeia média, casei-
nato de cálcio obtido do leite de 
vaca, óleo de soja, citrato de 
potássio, fibra de soja, goma 
guar parcialmente hidrolisada, 
fosfato tricalcico, citrato de só-
dio, bitartarato de colina, vita-
mina C, cloreto de magnésio, 
óxido de magnésio, taurina, L-
carnitina, cloreto de sódio, sul-
fato ferroso, vitamina E, sulfato 
de zinco, D-pantotenato de 
cálcio, niacinamida, gluconato 
de cobre, vitamina B6, sulfato 
de manganês, vitamina B1, 
vitamina B2, betacaroteno, vita-
mina A, cloreto de cromo, ácido 
fólico, iodeto de potássio, mo-
libdato de sódio, selenito de 
sódio, biotina, vitamina K, vita-
mina D, vitamina B12, emulsi-
ficantes lecitina de soja e mono 
e diglicerídeos de ácidos gra-
xos, aromatizante, estabilizan-
te carragena, antiespumante 
polidimetilsiloxano e corante 
natural urucum. NÃO CONTÉM 
GLUTÉN. Frasco 1L. Validade 
de no mínimo 08 meses após 
entrega. 

Nestlé 21,69 17.352,00 

04 Unid. 800 IMPACT: Formula imunomo-
duladora criada para satisfazer 
tanto ás necessidades nutrici-
onais quanto metabólicas de 
pacientes gravemente enfer-
mos em estado ou com risco de 

Nestlé 12,62 10.096,00 
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infecção, os resultados de es-
tudos clínicos mostraram redu-
ção de complicações infec-
ciosas, redução no tempo de 
permanência hospitalar e me-
nor custo total do tratamento, 
além de oferecer uma nutrição 
completa , é enriquecido com l-
arginina, nucleotídeos e ácidos 
graxos w-3, epa e dha, que 
exercem um importante papel 
na modulação da função 
imunológica, isenta de sacaro-
se, lactose e glúten. Distribui-
ção calórica: 200 kcal / emba-
lagem proteínas: 23%, car-
boidrato: 52%, gorduras: 25%, 
osmolalidade: 350mosm, ingre-
dientes: água deionizada, mal-
todextrina, caseinato de sódio, 
óleo de peixe, larginina, casei-
nato de cálcio, triglicerídeos de 
cadeia média, óleo de milho, 
cloreto de sódio, citrato de 
potássio, citrato de magnésio, 
ácido ribonucleico, fosfato de 
cálcio, ascorbado de sódio, 
fosfato de potássio, bitartarato 
de colina, betacaroteno, 
vitamina e, sulfato de zinco, 
sulfato ferroso, vitamina a, 
niacinamida, pantotenato de 
cálcio, gluconato de cobre, 
sulfato de manganês, fluoreto 
de sódio, vitamina b1, vitamina 
b6, vitamina d, vitamina b2, 
vitamina k, cloreto de cromo, 
molibdato de sódio, ácido 
fólico, selenito de sódio, iodeto 
de potássio, biotina, vitamina 
b12, acidulante ácido cítrico, 
aromatizante, estabilizante, le-
citina de soja, espessante car-
ragena, edulcorantes artificiais: 
ciclamato de sódio e sacarina. 
Com rendimento de acordo 
com a descrição do fabricante. 
Informações nutricionais na 
embalagem, contendo data. 
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Embalagem de 200 ml. 
Validade de no mínimo 08 
meses após entrega. 

06 Unid. 150 Nutri Renal 200ml, Nutrimed. 
Alimento para nutrição oral e/ou 
enteral, formulado para paci-
entes com função renal com-
prometida. Hipercalórico (2,0 
Kcal/ml), com baixo teor 
proteico e adequado teor 
lipídico. Não contém glúten. 

Nestlé 11,34 1.701,00 

Total: R$41.299,00 (Quarenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais) 

 

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a 
partir da sua assinatura. 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a 
presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas 
detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 

03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do 
Município. 
 

04 - DO PREÇO 
 

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro 
de Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão nº 007/2021. 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições 
da legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do 
Edital do Pregão nº 007/2021, que integra o presente instrumento de 
compromisso. 
III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das 
propostas apresentadas, no Pregão nº 007/2021 pelas empresas detentoras da 
presente Ata, as quais também a integram. 
 

05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

I - Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o constante dos 
anexos desta, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 
II - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de 02 (dois) dias da 
data da convocação por parte do Município.  
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III - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de 
Fornecimento. 
 

06 - DO PAGAMENTO 
 

I- Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta 
corrente na instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da 
Fazenda, em até 10 (dez) dias úteis, após recebimento definitivo pela unidade 
requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal.  
II- A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito 
no Anexo II – Termo de referência; 
III- A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas 
no Anexo II – Termo de Referência, conforme Nota Fiscal. 
IV-O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de 
suas exigibilidades, cabendo à beneficiária/detentora da ata de registro de preços 
manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
V- Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 
VI- O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do 
fornecimento dos produtos, de modo a constituírem a única e total 
contraprestação; 
VII- O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha 
direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do 
fornecimento dos produtos. 
VIII- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do 
efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX / 100) 
    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 

07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior ao seu vencimento. 
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II - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações 
exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto 
apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo de 05 (cinco) 
dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade 
requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, 
devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota 
fiscal fatura, conforme o caso. 
V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento 
enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente 
a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 
VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser 
devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de 
administração da ata. 
VII - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o 
acréscimo e supressão de até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas.  
VIII – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
IX - Manter durante o período de execução do objeto, as condições de 
regularidade junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, 
apresentando os respectivos comprovantes, bem como as condições de 
qualificação exigidas na licitação. 
 

08 - DAS PENALIDADES 
 

8.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na ata, erros 
ou atrasos no seu cumprimento, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e 
quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 
8.1.1. advertência; 
8.1.2. multa de: 

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso 
no fornecimento, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, no caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias, com o consequente cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, quando for o caso; 
8.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo da Ata de Registro de 
Preços, nos casos de: 
8.1.2.3.1.Inobservância do nível de qualidade do objeto; 
8.1.2.3.2. Transferência total ou parcial da Ata de Registro de Preços a terceiros; 
8.1.2.3.3. Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização 
formal do Município; 
8.1.2.3.4. Descumprimento de cláusula da Ata de Registro de Preços. 
 

8.1.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 
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modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 
contratante promova sua reabilitação. 
 

8.2. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de Rio Piracicaba, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 
devidas pelo Município, quando for o caso. 
 

09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 

I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da 
presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 1(um) ano, contado a partir da data limite para 
apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão nº 
007/2021, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os 
casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de 
preços. 
II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão 
de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 

10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade 
requisitante consoante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, 
da Lei Federal 8.666/93. 
 

11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
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A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 
oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 
juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal 8.883/94. 
A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões 
do pedido. 
 

12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
 

I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Secretaria requisitante. 
 

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 007/2021 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
13.2. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Piracicaba para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, 
Lei 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

 
Rio Piracicaba/MG, 22 de Fevereiro de 2021 

 
 

Augusto Henrique da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Rios e Matos Comércio de Produtos de Dieta Ltda 
CNPJ: 15.195.632/0001-25 

Contratado 
Testemunhas: 
 
______________________________ 
CPF:  
 
______________________________ 
CPF: 


